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DECRETO Nº 723 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 

 “Dispõe sobre ratificação da exoneração 

do então Secretário de Educação período 

(2017 a 2020)” 

 

CONSIDERANDO as inconsistências apontadas pelo FUNDEB (SisCacs) quanto a 

representatividade do Ente Público Municipal; 

CONSIDERANDO o atendimento aos Princípios Administrativos de Legalidade, 

Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência que norteia os atos dessa gestão.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARATACA, Estado Federado da Bahia, no uso 

de suas atribuições legais, 

 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º - A ratificação da exoneração do então Secretário Municipal de Educação, 

PETERSON MAGALHÃES DOS SANTOS, inscrito no CPF sob o nº 016.xxx.xxx.585-

99, desde 04/01/2021. 

 

Parágrafo único – O efeito deste Decreto tem o caráter meramente enunciativo, com o 

propósito apenas de superar as inconsistências apontadas do FUNDEB, quanto a 

representatividade do Ente Público Municipal, sem prejuízo de afetar as atribuições 

privativas do cargo atinentes à atual Secretária da pasta, bem como todos os atos 

administrativos produzidos desde a exoneração do referido Agente Político disposto no 

caput do artigo. 
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Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

Gabinete do prefeito municipal de Arataca - Bahia, 01 de Fevereiro de 2023. 

 

 

 

FERNANDO MANSUR GONZAGA 
PREFEITO MUNICIPAL DE ARATACA - BA 
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